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O evento de lançamento acontece nesse domingo, dia 22, com 
show do Patati Patatá. O novo Centro de Educação, Esporte e 
Cultura (Ceeac) contará com escola, teatro, ginásio esportivo e 
piscina infantil, beneficiando toda região do Jardim Planalto.
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Nesse sábado, 21, é dia de Flashback na Aldeia. 
Realizado pela Secretaria de Cultura e Turismo, o 
baile começa às 10 horas com o melhor do samba 
rock, flash house e funk soul. O Dj Sardinha traz os 
grandes sucessos dos anos 70, 80 e 90. Programa 
para curtir com os amigos e a família!

Cultura

EXPEDIENTE

ACONTECE NA CIDADE

Prefeito: Marcos Neves  |  Vice-prefeita: Gilmara Gonçalves  |  Secretário de Governo: Luiz Carlos Neves  
Departamento de Comunicação: Fernanda Coimbra  | Jornalista Responsável: Barbarah Salles - MTB:080607/SP

Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

Na próxima segunda-feira, dia 23, a Prefeitura ini-
cia o período de inscrição para as creches municipais, 
que acontece em dois períodos. A primeira será rea-
lizada no ginásio Ayrton Senna até o dia 27. Já a se-
gunda fase será realizada no Centro de Formação de 
Professores, do dia 30 de setembro a 25 de outubro. 

O responsável deverá comparecer às 8 horas, com os 
seguintes documentos: RG, Certidão de nascimento da 

criança, comprovante de endereço com CEP.

Educação

Neste domingo, dia 22, acontece a 3ª Copa Carapicu-
íba de Karatê do Shotokan - Valdemir Silva. A com-
petição começa às 8 horas, no Ginásio Ayrton Senna, 
localizado na Av. Antonio Faustino dos Santos, 98 – 
Cohab. As modalidades em disputa são: Kata e Shiai 
Kumite.

Esportes
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Atos Oficiais
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2017

CHAMAMENTO 12

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2017, conforme relação de nomes e cargos abaixo, ficam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da pu-
blicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei 
Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Avenida 
Presidente Vargas, n.º 280, Vila Caldas,  Carapicuíba/SP (próximo ao Supermercado Cobal), munidos dos 
seguintes documentos (COPIAS  E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias de-
vem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e con-
tratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral 
emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando 
do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; 
Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, 
CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos 
menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando hou-
ver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, 
quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando 
que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente 
com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores 
que constituem o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

ENG. EM SEGURANÇA DO TRABALHO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

202 GLAUCO SINGILLO BARRETO 487035768 7º

Carapicuíba, 20 de setembro de 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018
CHAMAMENTO 38

Os aprovados, do Concurso Público n.º 03/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, ficam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da pu-
blicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei 
Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Avenida 
Presidente Vargas, n.º 280, Vila Caldas,  Carapicuíba/SP (próximo ao Supermercado Cobal), munidos dos 
seguintes documentos (COPIAS  E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias de-
vem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e con-
tratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral 
emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando 
do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; 
Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, 
CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos 
menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando hou-
ver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, 
quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando 
que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente 
com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores 
que constituem o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

ATENDENTE

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

35495 CLODOALDO BARBOSA DA SILVA 282740119 56º

39610 MARLI DIAS BEVENUTO 296424638 57º

39341 BIANCA MAÍRA PINHEIRO LIMA PONTES 325685812 58º

32969 CÉLIO ROBERTO ORMEDO 439205438 59º

Carapicuíba, 20 de setembro de 2019.
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 07/2018
CHAMAMENTO 15

Os aprovados, do Concurso Público n.º 07/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, ficam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da pu-
blicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei 
Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Avenida 
Presidente Vargas, n.º 280, Vila Caldas,  Carapicuíba/SP (próximo ao Supermercado Cobal), munidos dos 
seguintes documentos (COPIAS  E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias de-
vem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e con-
tratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral 
emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando 
do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; 
Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, 
CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos 
menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando hou-
ver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, 
quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando 
que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente 
com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores 
que constituem o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

50703 FELIPE CANDIDO DE FARIA MORAIS 487990705 24º

52389 VIVIANA NASCIMENTO ALEXANDRINO 373368586 25º

56551 MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA 183270241 26º

VIGIA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

55199 ADRIANO VIANA DOS SANTOS 341127085 20º

Carapicuíba, 20 de setembro de 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019
CHAMAMENTO 13

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2019, conforme relação de nomes e cargos abaixo, ficam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da pu-
blicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei 
Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Avenida 
Presidente Vargas, n.º 280, Vila Caldas,  Carapicuíba/SP (próximo ao Supermercado Cobal), munidos dos 
seguintes documentos (COPIAS  E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias de-
vem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e con-
tratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral 
emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando 
do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; 
Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, 
CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos 
menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando hou-
ver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, 
quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando 
que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente 
com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores 
que constituem o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua desclassificação.

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

13467 LUCAS SILVA PAVAN PINTO 361697417 2º

Carapicuíba, 20 de setembro de 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal
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Atos Oficiais
RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2019

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da Constituição 
Federal, resolve RETIFICAR o Edital de abertura do Concurso Público Edital nº 04/2019, conforme segue:

NA TABELA I DO CAPÍTULO 1. DO CONCURSO PÚBLICO

Leia-se como segue e não como constou:

Ensino médio

Cargo Vagas 
Vagas reservadas 
às pessoas com 

deficiência
Salário inicial Carga horária 

semanal
Requisitos mínimos 

exigidos
Taxa de 

inscrição

Técnico de Laboratório 01 --

R$ 1.208,76 / mês + 
benefícios conforme Leis 
Municipais nº. 3561/2019 

(1), 3247/2013 (2) e 
1053/1988 (3)

40 horas

Ensino médio completo, 
curso técnico completo na 
área de Análises Clínicas e 
registro no CRF.

R$ 23,80

NO CAPÍTULO 11DOS RECURSOS

Onde se lê:
11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 

2 (dois) dias úteis ininterruptos para fazê-lo, com início no dia seguinte à publicação do evento, o qual deverá 
ser endereçado à Comissão Especial do Concurso Público.

11.2. O recurso deverá ser individual, feito por escrito e em formulário próprio para recursos, conforme 
Anexo IV, devidamente fundamentado, constando o nome do candidato, a opção do cargo, o número de ins-
crição, o número da questão (em caso de recurso contra gabarito) e telefone, dirigido à Comissão Especial do 
Concurso Público e protocolado, pelo próprio candidato (ou por procuração simples), junto à Av. Pres. Vargas, 
280 - Vila Caldas, Carapicuíba - SP, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 

11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no subitem 11.2.

11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento disposto nas alíneas do item 11.1, 

deste Capítulo.
11.7.Recebido o recurso, a Comissão Especial do Concurso Público enviará os recursos à empresa RBO, 

que decidirá pela manutenção ou não do ato recorrido e informará a Comissão Especial do Concurso Público, 
que dará ciência da referida decisão ao interessado.

11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso 
de gabarito oficial definitivo.

11.9.Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita Objetiva resultar sua anulação, a pon-
tuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a 
mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido ou não.

11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá 
ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9. 

11.11. A Comissão Organizadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

Leia-se:
11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 

(dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue:
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência;
d) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
e) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
f) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
g) Divulgação das notas da prova prática;
h) Divulgação das resultado do teste de aptidão física;
i) Divulgação da classificação.
11.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por 

edital, de cada evento.
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 

apreciados.
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do certame 

http://www.rboconcursos.com.br/, acessar a área da Prefeitura do Município de Carapicuíba– Edital Nº 
04/2019 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.

11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação.

11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja 
o especificado no item 11.2.

11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao 

gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Concurso, 

nome do candidato, número de inscrição, emprego, o questionamento e o número da questão (se for o caso).
11.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da 

referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico http://www.rboconcursos.com.br/, na área 
daPrefeitura do Município de Carapicuíba– Edital Nº 04/2019 (Concurso Público).

11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso 
de gabarito oficial definitivo.

11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação 
correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na 
sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido ou não.

11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou 
ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo 

Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9. 
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.

EXCLUI-SE O ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO.

DA POSSIBILIDADE DE SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO DA TAXA DE INSCRIÇÃO OU TROCA DE 
CARGO

Os candidatos ao cargo de Técnico de Laboratório, em razão da alteração de requisitos mínimos exigi-
dos, poderão solicitar o cancelamento de sua inscrição e a devolução do valor pago à referida taxa ou, ainda, 
optar por outro cargo deste certame. 

Para solicitar o cancelamento da inscrição e o respectivo reembolso do valor da taxa de inscrição paga 
ou, ainda, optar por outro cargo do certame, o candidato, de um dos cargos citados no parágrafo anterior, 
deverá preencher todos os campos do formulário “Solicitação de cancelamento e reembolso/ troca de opção”, 
disponível no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, imprimi-lo e enviá-lo digitalizado, juntamente 
com o boleto bancário referente à inscrição e o respectivo comprovante de pagamento, para o endereço 
eletrônico reembolso@rboconcursos.com.br, impreterivelmente, até16 de outubro de 2019. 

A relação de candidatos que solicitaram a troca de cargo ou o cancelamento da inscrição e reembolso 
de taxa ao cargo de Técnico de Laboratório será divulgada em 25 de outubro de 2019, no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgado através da Internet no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br. 

Os valores pagos pelos candidatos que tenham solicitado reembolso, a título de taxa de inscrição, serão 
devolvidos pelo Município de Carapicuíba no período de 1 a 8 de novembro de 2019, por meio de depósito 
em conta bancária indicada pelo candidato, de titularidade do próprio candidato ou de terceiro. Para a devo-
lução do valor da taxa de inscrição o candidato não poderá indicar conta-salário ou qualquer outra conta que 
não aceite depósitos de terceiros.

Não serão aceitos formulários de solicitação de cancelamento da inscrição e reembolso de taxa que 
estejam ilegíveis, incompletos, com informações incorretas ou que não contenham a assinatura do candidato.

Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº04/2019 do Concurso Público para a Prefeitura 
Municipal de Carapicuíba.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Carapicuíba, 20 de setembro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

DECRETO Nº 4.911, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, e conforme disposto na Lei Municipal nº 3.552 de 10 de dezembro de 
2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na contabilidade municipal um Crédito Adicional Su-
plementar (Financiamento para Infraestrutura e Saneamento –FINISA) no montante de R$ 11.500.000,00 
(Onze milhões e quinhentos mil reias) suplementando as seguintes dotações abaixo:

Órgão: 06 – SEC. MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL.
Unidade: 06.01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS GERAIS
Func.Progr.: 04.122.0011.2102 MANUTENÇÃO OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRAES-

TRUTURA E SANEAMENTO - FINISA
Categ.Econ.: 4.4.90.52   Equipamentos e Material Permanente.   R$ 3.500.000,00
Órgão: 12 SDUH – SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.
Unidade: 12.01 SDUH – GABINETE DO SECRETÁRIO
Func.Progr.: 15.451.0011.2102 MANUTENÇÃO OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRAES-

TRUTURA E SANEAMENTO - FINISA
Categ.Econ: 4.4.9.0.51 Obras e Instalações                                        R$ 8.000.000,00

Art. 2º Os recursos para atender as suplementações de que trata o artigo anterior serão fixados nos 
termos do inciso II e do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Município de Carapicuíba, 19 de setembro de 2019.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente
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Atos Oficiais
MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do 

Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Carapicuíba, 20 de setembro de 2019.

R E S O L V E:

PORTARIA Nº. 2354, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa, 
conforme processo nº 40340/2019.

PORTARIA Nº. 2355, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor (a) 
MILTON ALVES DOS SANTOS, matrícula 42651, admitido 
(a) em 30 DE OUTUBRO DE 2013, ocupante do cargo de 
ARTÍFICE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao período aquisitivo 2013/2018, 
retroagindo seus efeitos em 09 DE SETEMBRO DE 2019 
A 08 DE OUTUBRO DE 2019, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 2356, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor (a) 
RAIMUNDO DE SOUSA MELO, matrícula 39144, admitido 
(a) em 21 DE JANEIRO DE 2013, ocupante do cargo de 
ARTÍFICE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, retroagindo seus efeitos em 16 DE SETEMBRO 
DE 2019 A 15 DE OUTUBRO DE 2019, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 2357, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) MARIA MADALENA ELIAS, matrícula 43421, admitido 
(a) em 05 DE FEVEREIRO DE 2014, ocupante do cargo 
de AJUDANTE GERAL, lotado (a) na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, referente ao pe-

ríodo aquisitivo 2014/2019, a partir de 20 DE SETEMBRO 
DE 2019 A 19 DE OUTUBRO DE 2019, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 2358, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor (a) 
CRISTIANE WANDERLEY DA SILVA FREITAS, matrícula 
45122, admitido (a) em 10 DE SETEMBRO DE 2014, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, a partir de 25 DE SETEMBRO 
DE 2019 A 24 DE OUTUBRO DE 2019, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 2359, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDER Licença Prêmio de 60 dias ao (a) servidor (a) 
RENATA APARECIDA BORGES DOS SANTOS, matrícula 
38285, admitido (a) em 12 DE NOVEMBRO DE 2012, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lota-
do (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente 
ao período aquisitivo 2012/2019, retroagindo seus efeitos em 
09 DE SETEMBRO DE 2019 A 07 DE NOVEMBRO DE 2019, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 2360, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 CONCEDER ao (a) Senhor (a) ADELAIDE ANTONIA 
PRANDO, matrícula 1667, ocupante do cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença sem remuneração de 
02 (dois) anos, a partir de 01 DE OUTUBRO DE 2019, com 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens do car-
go, com fundamento no artigo 38, da Lei Municipal nº 3052, 
de 16 de dezembro de 2010.

PORTARIA Nº. 2361, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDER RETORNO ANTECIPADO a atividade retroa-
gindo seus efeitos em 16 DE SETEMBRO DE 2019, ao 
(a) servidor (a) ANDREIA MORALEZ DA SILVA SANTOS, 

matrícula 39998, ocupante do cargo de OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO, tendo em 29 DE MARÇO DE 2019 iniciado licen-
ça sem remuneração, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma 
da Lei nº. 1.619, de 30 de julho de 1993. 

PORTARIA Nº. 2362, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
NOMEAR o (a) Senhor (a) ANA PAULA ROCHA RAMOS, 
portador (a) da cédula de identidade R.G. 40.298.498-5 e 
C.P.F nº. 314.409.708-07, no cargo em comissão de AS-
SESSOR, referência A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 23 DE 
SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2363, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
NOMEAR o (a) Senhor (a) ERICA MACEDO DOS SAN-
TOS COELHO, portador (a) da cédula de identidade R.G. 
34.243.605-3 e C.P.F nº. 292.323.248-81, no cargo em co-
missão de DIRETOR, referência E, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 
2015, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a par-
tir de 23 DE SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2364, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 NOMEAR o (a) Senhor (a) GABRIELLE FIGUEIRE-
DO MOURA, portador (a) da cédula de identidade R.G. 
42.716.153-8 e C.P.F nº. 313.791.918-58, no cargo em co-
missão de ASSESSOR, referência A, de livre provimento 
em comissão, constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro 
de 2015, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir de 23 DE SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2365, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
NOMEAR o (a) Senhor (a) KARYNA DA SILVA NASCIMEN-
TO, portador (a) da cédula de identidade R.G. 32.301.521-9 
e C.P.F nº. 214.983.398-08, no cargo em comissão de AS-
SESSOR, referência A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 23 DE 
SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2366, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
NOMEAR o (a) Senhor (a) KATHLEEN GOMES DE LIMA, 
portador (a) da cédula de identidade R.G. 42.815.349-5 e 
C.P.F nº. 423.430.938-90, no cargo em comissão de DIRE-
TOR, referência E, de livre provimento em comissão, cons-
tante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 23 DE 
SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2367, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 NOMEAR o (a) Senhor (a) MARIANA FERREIRA DA 
SILVA MELO, portador (a) da cédula de identidade R.G. 
33.117.395-5 e C.P.F nº. 292.627.258-84, no cargo em co-
missão de ASSESSOR, referência A, de livre provimento 
em comissão, constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro 
de 2015, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir de 23 DE SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2368, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
NOMEAR o (a) Senhor (a) ROBERTA NOGUEIRA DE SOU-
SA, portador (a) da cédula de identidade R.G. 23.758.088-3 
e C.P.F nº. 272.777.228-92, no cargo em comissão de AS-
SESSOR, referência A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 23 DE 
SETEMBRO DE 2019.  

PORTARIA Nº. 2369, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
NOMEAR o (a) Senhor (a) RODRIGO POLINARIO, porta-
dor (a) da cédula de identidade R.G. 35.091.292-0 e C.P.F 
nº. 307.468.628-65, no cargo em comissão de ASSESSOR, 
referência A, de livre provimento em comissão, constante da 
Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto a SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 23 DE SETEMBRO 
DE 2019. 

Câmara Municipal de CarapicuíbaCâmara Municipal de Carapicuíba
C O M U N I C A D O

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, COMUNICA que se 
realizará Audiência Pública da Fazenda no dia 27 de setembro de 2019, sexta-feira, às 10h, no Plenário do Poder Legis-
lativo, localizado na Travessa Virgínio Pasini, 63 – Jd. São Pedro - Carapicuíba; com o objetivo de apresentar a PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRIMESTRE/2019 - maio/agosto; em atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 9º, § 4º. 

Na oportunidade, CONVIDA a todos para participarem de importante evento. 

Sendo o que havia a comunicar e contando com a presença de todos.

Carapicuíba, 17 de setembro de 2019.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 
Presidente

C O M U N I C A D O

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, COMUNICA que se 
realizará Audiência Pública da Saúde no dia 30 de setembro de 2019, segunda-feira, das 10h ás 12h, no Plenário do 
Poder Legislativo, localizado na Travessa Virgínio Pasini, 63 - Jd. São Pedro - Carapicuíba; com o objetivo de apresentar 
a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRIMESTRE/2019 – maio/agosto; em atendimento ao disposto no art. 36, § 5º 
da Lei Complementar nº 141/2012. 

Na oportunidade, CONVIDA a todos para participarem de importante evento. 

Sendo o que havia a comunicar e contando com a presença de todos.

Carapicuíba, 17 de setembro de 2019.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 
 Presidente

A Câmara Municipal de Carapicuíba, através da Comissão de Orçamento e Finanças
CONVIDA a todos para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA - com a finalidade de tratar do Projeto de Lei nº 

2.561/2019 que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Carapicuíba para o exercício de 2020, e dá outras 
providências” (em trâmite nesta Casa de Leis)

27/09/2019 - às 11h

Plenário da Câmara Municipal de Carapicuíba

DECRETO LEGISLATIVO nº 145/2019
“Dispõe sobre a concessão de ‘Título de Cidadão Carapicuibano’ ao Senhor João Ferreira Gomes”

Ref.:       Projeto de Decreto Legislativo nº 155/2019
Autoria: Vereador Antônio Beserra Lima 

O Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, do Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e eu sanciono o seguinte Decreto 
Legislativo:

Artigo 1º. Fica concedido o “Título de Cidadão Carapicuibano” ao Senhor JOÃO FERREIRA GOMES, 
pelos relevantes serviços prestados à Cidade de Carapicuíba.

Artigo 2º.  As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de do-
tações orçamentárias próprias.

Artigo 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Carapicuíba, 18 de setembro de 2019.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Carapicuíba, em data supra.

LUANA VIEIRA DA SILVA
Diretora Geral

Travessa Virgínio Pasini, nº 63 – Jd. São Pedro – Carapicuíba/SP

Vereador CÉSAR AUGUSTO JOSÉ
“GUTO”

Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba

Vereador RONALDO DE SOUZA
“RONALDO SOUZA”

Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças - COF
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Nesse domingo, dia 
22, a Prefeitura lança 
as obras do Ceeac (Cen-
tro de Educação, Espor-
te, Arte e Cultura), no 
Jardim Planalto. O novo 
complexo contará com 
escola, teatro, ginásio 
esportivo e piscina in-
fantil, numa área total 
de mais de 10.000 m².

O projeto incluirá te-
atro com auditório de 
capacidade para 176 as-
sentos, palco, sala de 
camarim, em ambientes 
com total acessibilidade. 
A nova escola municipal, 
que também fará par-
te do complexo, contará 
com área construída de 
mais de 2.000 m², em 
prédio de três andares, 
somando 16 salas de au-
las em ambiente moderno 
e seguro. Já o ginásio com-
porta quadra poliesportiva, 
vestiários, meia quadra 

Carapicuíba inicia obras do 
Ceeac com show do Patati 
Patata no Jardim Planalto

para outras atividades, em 
área de 1.200 m².

Para comemorar a 
conquista, o evento de 
lançamento acontece a 

partir das 13 horas, com 
shows gratuitos do Gru-
po Black 011, do cantor 
Aaron Modesto (partici-
pante do programa The 

Voice da Rede Globo) e 
da dupla Patati Patatá, 
além de apresentação de 
balé e brinquedos inflá-
veis.
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